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Em 281 lo l2o2l o fiscal de contratos emite o Parecer Técnico a respeito do reequilibrio,
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*.r11!:.,
!Iruri<'ínio rie

Capimcina-PR rc.4
S cclc:tali;r Íic Planej arncrlto

Projetos

PÁRECER TECNICO N" 4.]/2021

Com relaÇão ao contrato administrativo no 4Sg/2A20 cujo objeto:
corurnaraçÃo DE EMpREsA EspEcrALrzADA rARA ExEcuçÃo rva
corusrnuçÃo DE AReuTBANcADA No rsrÁoro MUNrcrpAl
ALBANO FERNANDES NO T,{UNTCÍPTO DE CAPANEMA EM
ATENDTMENTo Ao pLANo or nçÃo No o9o3_oo4sz3/2o2o _
EMENDA PARLAMENTAR, oriundo do certame Iicitatório Tomada de preço
no lB/2020, no que tange ao pedido de reequilíbrro econômico financeiro
sob o protocolo no f6BZ/2021, datado de 09/06/2021 fothas no 0210 ã
0244 do PA, segue o seguinte.

ApÓs anárise no materiar (soricitação de reequirÍbrio financeiro do
contrato em epígrafe) enviado pela empresa executora, cabe algumas
considerações antes da fundamentação, pendências e conclusão do
presente pa recer técn ico.

A empresa cita o artigo no 65 da lei de licítações a qual passo a

reproduzir, " As__conÍGtes reoidos ppf_gsta lei poderão ser atteJados, cem

O reecluilíbrio financeiro
projeto, sendo assiFr o artigo

do contrato não está

cita d o não fâz lastro
Iiga do a alterações nro

nenhum ao pleito dp

par esta 14:

empresa execu to ra.

Fone:(46)1552- 1321
CAPÂNEMA - PR

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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Municíuio cle
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Se<'retiuia cle Planeianrenttr
e Projetos

A empresa cita tarnbém o inciso 1o do mesmo artígo a qual passo a

reproduzir, "a cantratado fica abrigado a aceitar, nas m esm as,Çond iÇões os

a-çI?sÇlzl es pa-sauesséesgue se fizerem nas abras, serviços ou compras.
qte25Zo (ykte Ê_sraeg ppr ceOtp) ds !êlqr_inicial atuatizado do centrato,,.

O valor da obra orçado pela empresa é de

O vaÍor calculado pela empresa referente ao concreto

O valor calculado pela empresa referente ao aço

O valor calculado pela empresa reterente a forma
Perfazendo um total pleiteado de

R$

R$

R$

R$

R$

39 s.0 0 0,00

124 .367 ,48

62.367,48

22.2t3 ,3A

208,601/38

A grosso modo (sem se aprofundar no cálculo em si), apenas

resumindo a empresa está so icitando urn reequilíbrio do_ 52,B\a/o do valor
I

original da obra, indo na contramão do que a mesma exp icitoLt no inclso

descrito acima que por força de lei é no máximo 25,OOo/o,

A empresa cita o artigo 15 da mesma lei a qual passo a reproduzir, á
formaÇão dpJtteço -dps ddttaas co1t!:AfupE__çe-0lAtá -qam orcamento
específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão .ou Êntidde
responsável pelQ_1j_çjlAÇãp, na forma orevis a ndo o

di,pegtp D qartjqo 14 e mantidos os limj"tes-do previsto no inciso 1a do artigo

6 s-_dn_le !_r! 8_-666 de 1993 .

Pois bern, para que essa fiscalização execute o que a lei determina no
i

seu artigo 15 da lei de licitações (citado pela própria empresa), a mesma

deverá se ater a fundamentação, as pendências e as conclusões finais bem

como o observado nos itens acima descritos do parecer, o qual segue

abaixo.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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1 - O instituto da revisão ou recomposição aplica-se diante de quadro
de imprevisibiridade ou de prevrsibirida de, porém diante de consequências
incalculáveis e de grande impacto na relação contratual, não sendo razoável
exigir-se, como regra geral, o cômputo de todas as possíveis variações de
preços sofridas pelos insumos de materiais, as quais se lnserem, via de
regra, em álea ordinária afeta ao risco do contratado.

2 - Havendo desequilíbrio na equação econômica financeira de
insumos de materiais nos contratos adminrstrativos de obras contratadas
pela Administração Munlcipal, o mesmo poderá ser revisto.

3 - Para a caracterização do desequilíbrio contratual, deve-se fazer a
análise do contrato como um todo, considerando o comportamento dos
preços dos insumos de materiais, a data da apresentação da proposta e
avaliar o ímpacto total no contrato.

4 - Em nenhuma hipótese os preços dos insumos
revlsão ultrâpassarão os praticados na tabela mais atual do
referenciados na peça técnica, orÇamento quantitativo, do
que origrnou o co n trato.

decorrentes da

SINAPI ( preços

projeto bé sico,

5 - A côncessão do reequllíbrlo contratual somente será
lYunicÍpio, após ficar caracterizada a onerosidade no ámblto

perm itida pelo

do co ntrato,

6 - Caberá ao contratado apresentar provas inequÍvocas do ônus a
maior, supoltado na execução do contrato da obra em que é requerido o
reequilíbrio através de as notas fiscais de compra dos insumos com
Íntervalo de tempo compatível da apresentação da proposta até a execu -o

dos se rviços.

Avenida Governador pedro Viriato parÍgot de Souzã, 10gO Centro _ 85760_000
. -_ _ . _._ FS,te,(16JJ§-s]-.r-3-?I

F onet(46)3552-1321
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7 - Deve restar nitidamente caracterizada a relação do aumento dos

custos, a fim de que se evite aumento desarruado no lucro

8 - A comprovaÇão da necessidade do reequilíbrÍo de preÇo, resultante

da suposta elevação anormal de custos, exige a apresentaÇão das

composiçõcs de custo unitário dos serviços pertinentes aos lnsumos a

reequilibrar, inclusive os custos indlretos do contratado., bem como as

notas fiscals de compra dos insumos com intervalo de tempo cornpatível da

apresentação da proposta até a execução dos servlços.

9 -Eventual desequilíbrio econômico financeiro não pode ser

constatado a partir da variação de preços de apenas um insumo, vez que a

avaliaÇão da equídade do contrato deve ser resultado de um exame global

de avenÇa, haja vista que outros itens podem ter passado por diminuições

de preço.

10 - Não será admitida a revisão de preÇos sob o argumento de

cornpatibiliza-los aos praticados em outros contratos do lvlunicípio, pois a

adoÇão de preços diferentes em contratos distintos não implica ruptura do

equilíbrio econômico financelros da proposta vencedora da licitação.

11 - O estágio de execução contratual, cronograma físico financeiro

e percentual de medições, tambem é fator essencial a ser considerado na

análise,

12 O mero aumento de preço do insumo para além da expectativa

inflaÇão não é, por sl só, fundamento para reequilíbrio, O aumento do preço

deve ser expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da

Íormulação da proposta. Pequenas diferênÇas de preço em re ação ao

Avenida Governador Pedro Virlato Parlqot de Souza, 1080 Cenko - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

Avenida GovêÍnador Pedro ViÍiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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aspecto inflactonárlo configuram álea empresarial e deve ser suportado pela

contratada (TCU Acórdão 302412013-plenário).

DAS PENDENCIAS:

CONSIDERANDO a planilha de cálculo apresentada nas folhas no Og14

a 0946 do PA, cabe a seguinte aná ise.

A empresa executora deverá explicitar o item a qual está

reivindicando o reequilÍbrio financeiro do contrato em epígrafe constante no

orçamento da proposta fo has no 0509 a 0520 do PA.

Não ficou claro, mas o que pode se perceber é que a empresa está

requerendo o reequilíbrio nos seguintes intens. do orÇamento quantitativo:

2.2.1 - rnaRicnçÃo DE FoRt'4AS eARA vrGAS, Er.4 cHApA DE MEDEIRA

CON4PENSADA RESINADA, E= 17 Mlvl AF_72/2015

23.r coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60, DrÂMETRO DE 5,0 t'tr\i urrLIZADo
E[4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF 12/2AI5

2.3.2 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60, DrÂMErRo DE 6,3 rv14 r.lrrr rzADo
EI\4 ESTRUTURAS D]VERSAS, EXCETO LA] ES AF 72/2015

2.3,3. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 1O,O [1M UTIL-]ZADO

E I\4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF I2/2O75

2.3.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂi'4ETRO DE 12,5 t\,1Nl UTTLIZADO

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF 72/20T5

Avenlda Governador Pedro Viriato Parigot cle Souza, 1080 - Centro 85760-000
Fone:f 46)3 5 5 2- 1321
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2.4.t - rxrcuçÃo DE coNCRETo FCK = 35 [1pA FoRNECI'4ENTo

trusrnrnçÃo

3,2,1 - FABRiCAÇAO DE FORI4AS PARA VIGAS, EI4 CHAPA DE I1EDEIRA

col'4PENSADA RESINADA, E- 17 t4M AF L2/2015

3.3.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DrAt'4ETRO DE 5,0 r.4 M UTTLIZADO

E[4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF-1212015

3.3.2 - coRTE E DoBRA DE AÇo ca-so, otÂtqrrRo DE B,o t4[1 urrLIzADo
E I',,1 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF_1212015

3.4.r - exrcuçÃo DE coNCRETo FCK 35 t4pA FoRNEcIN4ENTo E

insrauçÃcr

4.2.1 - FABRICaçÃo oe FoRMAS eARA vIGAS, EM cHApA DE MEDEIRA

COt\4PENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_1.2/201.5

4.3.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIAI4ETRO DE 5,0 l.4l\4 UTILIZADO

EI4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF-1212015

4.3,2 - coRTE E DoBRA DE AÇo cn-oo, orÂuerRo DE 6,3 t'4 t'4 urrlrzADo
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF T2/2O75

4.3,3 - coRTE E DoBRA DE AÇo cn-so, orÂr.rrrRo DE 8,0 rqNl urrLrzADo
E I'4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF T2/201,5

"\4.3.4 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAI,4ETRO DE 12,5 l'l w UTILIZADO

EI'4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF 12/20L5

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000
Fone r(46)3552- 1321

Aven da Governador Pedro V riato Parigot de So!za, 1080 - Centro - 85760-000
Fore 1.46)3552-1321
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4.3.5 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60, orÂuerno DE 16,0 tyM urrLrzADo
EN4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO I,A]ES AF_1212015

4.4.1 - EXECUÇÃo oe coNCRETo FcK - 3s MpA FoRNECTMENTo E

rrusrelnçÃo

5.2.1 - FABRrcaçÃo oe FoRN4AS eARA vIGAs, EM cHApA DE MEDEIRA

COMPENSADA RESINADA, E= 17 tvl lV AF._.L2/2015

5.3.1 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60 orÂvetRo DE 5,oN4M urrLrzANDo
E I\4 ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_1212015

5.3.2 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-s0 orÂlrerno DE 8,0[4Í't urrLrzANDo
EIV ESTRUTURAS D]VERSAS EXCETO LAJES

5.4.1 - EXECUÇÃo or coNCRETo FcK 35 MpA FoRNECIN4ENTo E

rrusrnrnçÃp

6.1.2 - FABRICAçÃO Oe FORN4AS PARA VIGAS, E rvl CHAPA DE I4EDEIRA

COI,]PENSADA RESINADA, E 17 MM AF.-L2/2075

6.2.1 -- coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60, otÂMerno DE 6,3 MN4 urlLrzADo
E I\,1 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_1212075 AF_72/2015

6.2.2 -- coRTE E DoBRA DE AÇo cA-50, otÂuerRo DE B,o Nt t\4 urrLrzADo
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_1212015

6.3.1 - rxecuçÃo DE coNCRETo FCK 35 MpA roRltecrvrttb e

INSTALAÇÃo

Avenida Governador Pedro Viriato Parlgot de Souza, 1080 - Centro 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

Avenrda Governador Pedro Vlr alo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone (46)3552-1321

CAPANEMA - PR



Município de Capanema - PR

e l:!.1).| r:, Municíoio cle
Capaneina - PR

Set'r'eti.r-t-iir t[e Plancianrentt r

e Prr,jetos '

otc)95i

7.1.1 - FABRlcnçÃo oe FoRllAS eARA vtcAs, EM CHAPA DE I'4EDEIRA

COMPENSADA RESINADA, E= 17 Ml4 AF 72/2Ot5

7.2.1 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60 orÂuerRo DE 5,0 Í\,t M UTtLIZANDo

EN4 ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_1212015

7.2.2 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60 oIÂverno DE 6,3 MM UTILIzANDo

E[1 ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LA]ES AF_I2/20I5

7.2.3 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-50 otÂMerco DE 8,0t'lM UTILIzANDo

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_1212015

7.2.4 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-50 otÀverno DE 10,0Mty UTtLIZANDo

ENl ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_1212015

7.2.5 - coRTE E DoBRA DE AÇo ca-so otÂ[4erRo DE 12,5 MM

UTILIZANDO EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_1212015

7,2,6 - CoRTE E DOBRA DE AÇO Cn-50 OrÂvetRo DE 16,0 lvlM
I

UTTLIZAND0 EM ESTRUTURAS DTVERSAS EXCETO LAJES AF-1212015

7.3.1 . EXECUçÃO OE CONCRETO FCK - 35 I\4PA FORNECIMENTO E

rrusrauçÃo

8.1,1 - FABRICAÇÃO DE FORI'1AS PARA vrcAs,
COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF-72/2415

EÍ\4 CHAPA DE Í.4 E DEI RA

8,2,1 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-50 otÂurrno DE 8,otuM UTILIZA

E [,1 ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LA]ES AF_72/2015

Aven da Govcrnador Pedro Viriato Pariqot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

Avenida Governador Pedro V riato Pariqot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fonei(46)3552'1321
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8,3,1 . EXECUÇAO DE CONCRETO FCK _ 35 I4PA FORNECII"IENTO E

rrusrRmçÃo

9.1.1 - FABRIcnçÃo oe FoRI.4AS PARA vIGAS, EI'4 cHAPA DE f4EDEIRA

COI\4PENSADA RESINADA, E= 17 l,lM At-12/2OL5

9.2.1 - coRTE E DOBRA DEAÇo cn-oo, otÂuETRo DE 6,3 Í\4t\4 urlLizADo

Et\4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAIES AF 7212075 AF*72/20rs

9,2,2 - coRTE E DoBRA DE AÇo cn-so, oIÂNerRo DE 8,0 14l'4 urlLIzADo

EIV ESTRUÍURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF-12l2015 AF 1212015

9.3.1 - rxecuÇÃo DE coNCRETo FCK = 35 I'4PA FoRNECII'4ENTo E

iNsrRrRÇÃo

10.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORI'4AS PARA ViGAS, E[4 CHAPA DE N4EDEIRA

COMPENSADA RESINADA, E= 17 Í\41\4 At-7212075

10.2,1- coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60, olÂmrrRo DE 5,0 MI\4 urlLIzADo

E[4 ESTRUTURAS DTVERSAS, EXCETO LAJES AF_1212015 AF_12l2015

r0.2.2 - coRTE E DoBRA DE AÇo cn-oo, orÂNrrRo DE 6,3 Iql.4 UTiLIZADO

Et'l ESTRUTURAS DiVERSAS, EXCETO LAIES AF-1212015 AF-12l2015

10.2.3 - coRTE E DoBRA DE AÇo cn-so, oIÂNrrRo DE B,o ÍqN4 UTILIZAI)O
\

EN,l ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF,1212015 AF_12l2015 \
\

1

1

10.2.4 - coRTE E DoBRA DE AÇO CA-50, DiAf4ETRO DE 10,0 I'4t

UTILIZADO Etl ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAIES AF-12i?015

AF _tzl20Ls

Avenida Governador Pedro Virlato Parlgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Ione:(46)3!52 1321
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10.2,5 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-50, orÂ[4erno DE 12,5 N4M

UTILIZADO EN4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF-1212015

AF_t2/20LF

10.3.1 - EXECUÇAO DE CONCRETO FCK = 35 IqPA FORNECIT\4ENTO E

rNsrnmÇÃp

11.1.1 - rReRrcnçÃo DE FoR[4AS pARA vIGAS, Et4 cHApA DE t4EDETRA

COI\4PENSADA RESINADA, E= 17 [4N1 AF 72/2015

tt.2.1 - coRTE E DoBRA DE AÇo cA-50, orÂurrao DE 16,0 r\4r\4

UTILIZADO EI.4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF.-12l2015

AF 72/201s

11,3,1 - EXECUÇAO DE CONCRETO FCK - 35 MPA FORNECIMENTO E

rnsramçÃo

t2.t.1- - rRentcaçÃo DE FoR[4AS eARA vIGAS, EI\4 cHApA DE t'4EDEIRA

COI'4PENSADA RESINADA, E_ 17 I\4IVl AF -T2/201,5

DOBRA DE AÇO CA-60, DIA[4ETRO DE 5,0 Í\4F1 UTILIZADO

DIVERSAS, EXCETO LA.]ES AF 12/2075 AF_1,2/2OI5

DoBRA DE AÇo cA-60, orÂtqrrRo DE 6,3 t\4M urILizADo
DTVERSAS, EXCETO :ÁJES AF_72/2015 AF_1212015

DoBRA DE AÇo cA-so, otÂtqErRo DE B,o I\4i'4 UTILIZADo

DiVERSAS, EXCETO L/ÜES AF_72/2075 AF_1,2/20 5

72,2,I . CORTE E

rv rsraurúRns

12.2.2 - COR]TE E

El,1 ESTRUTURAS

17.2,3 - CORTE E
I

E I'1 ESTRUTURAS

Avenida Governador Pedrô Viriato Parlqot dc Souza, 1080 Centro - 85760-000
Fone:(46)3 552- 1321
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12.2.4 - CORTE

UTILIZADO E lvl

AF -72/20t5

12,2.5 - CORTE

UTILIZADO EI'1

AF-72/2075

E DoBRA DE AÇo cn-so, orÂnerRo DE 10,0 N4Í\4

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF_1212015

E DoBRA DE AÇo ca-so, oIÂt'lrrRo DE 12,s t'4tl

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF 12/2015

12.3.1 - - exrcuÇÃo DE coNCRETo FCK = 3s r4PA FoRNECII'4ENTo E

rrusrnraçÃo

13.1,1 - raeRrcnçÃo DE FoRf4AS PARA vtGAS, EN4 ctiAPA DE Í\4EDEIRA

COt'lPENSADA RESINADA, E= 17 I\4lvl AF 72/201.5

t3.2.2 - coRTE E DOBRA DE AÇo cA-50, otÁvrtRo DE 16,0 t\.{ Í\4

UT]LIZADO EI\4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO L-A]ES AF-12l2015

AF _72/2015

r3.3,1 - EXECUÇÃo DE co\cREto tcK
INSTALAÇAq

35 Í\4PA FORNEC]N4ENTO E

14.1.1 - nnanlcnçÃo DE FoRMAS PARA vIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA

COMPENSADA RES]NADA, E= 17 IV1I4 AF_L2/2OI5

74,2.1 - conJrr e DoBRA DE AÇo cA-60, oIÂuerRo DE 5,0 IYM UTILIzAD(

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF_1212015 AF 1212015

l"
t4.2.2 - conlre e DoBRA DE AÇo cA-60, DIÀMETRo DE 6,3 MM urILIzADo

EI\4 ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LNES AF-L2/2015 AF-72/2075

Avcnida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000
I-one:(46)3552 13 21

Averroà uovêrncoo- Peo'o V r alo rar got ôe so-za lubu-uenlro-u5/bu_ouu
Fone (46)3552-1321
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L4,2.3 - CORTE E

E[4 ESTRUTURAS

14.2.4 - CORTE

UTILIZADO E I\4

AF 12/2015

14.2.5 - CORTE

UTILIZADO EI"I

AF 72/2075

t4.2.6 CO RTE

UTILIZADO EÍ\4

AF 12/2015

DoBRA DE AÇo cR-so, orÂuerRo DE 8,0 r'lM urrlrzADo
DIVERSAS, EXCETO LAIES AF -1212015 AF_72/2015

E DoBRA DE AÇo cn-so, orÂrqrrRo DE 1o,o N4t\4

ESTRUTLJRAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF 72/20T5

E DoBRA DE AÇo cR-so, nrÂNrrRo DE 12,5 t'4[4

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF_12l2015

E DoBRA DE AÇo cR-so, olÂurrRo DE 16,0 I\4t\'l

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LA]ES AF_1212015

14.3,1 - rxrcuÇÃo DE coNCRETo FCK

rrusrnmçÃo

35 I\4PA FORNECIIVENTO E

O material apresentado pela empresa não cita os itens do orçamento

que está pleÍteando, também não abre as composições, que são da empresa

e não do SINAPI, a apresentação da composição de custo unitário do serviço

apresentada somente separa material e mão de obra, não apresenta

consumos dos insumos que é o ponto mais importante, bem como os seus

custos unitários, BDI e o desconto aplicado, o qual não e aceitável p ra
qualquer tipo de análise do reequilÍbrío.

Observa se que a composição de custo unitário de cada itern deve

fechar exatámente com o valor unitário apresentado na plai'rilha

orçamentária da proposta da empresa folhas no 0509 a 0520 do PA.

Avenida covernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro * 85760-000
Forr.:(46)3552 1121
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Para ilustrar o que foi explicitado acima segue uma planilha extraída

do PA que foi enviada pela empresa.

TABELA OE REEQUILtBRtO - OBRA: ARQUTBANCADA ESTADIO MUNtCtpAL

P^RA Vt6^5 tM CSAPÀ COtlPt SÂÕÁ

tlao Dt o0Ít^r EourPAf, nÍo
MA]IÂIÂL + MAO OE O8RÂ

DO MATÍÍIIÀI
oÍr PLÁNlUla

vÁLoÂ coRRtGloo

CoRTt t ooSP} of AçO C^.60 0i!nletro 6.lnir_-.
í\íÁÍ [,trAL
tt4ao Dr o8R^

M^0 0E ou8À
M]{MIAL + MAO OE OBRA

vÀLoA PLÀN !hÁ (alí fnÁILÂt^U
TE

,1.3 COBTT É DOSfl^ OE ÂçO CA.60 oiam.lro lomm

MÁrtRr^1. MÂo 9l99!L-

lJ^ÍtlrÁr _
t"!ao o( o8,t^

.lv!ÂÍ [ B l,1L

MÁÔ OT OBAA

MÁÍERIAL. MAO OE Oàfi^

v,\ÍL ÁÇÀo oo MAÍ[RrÁ!
v^rÔa pr 

^N[ !^ lro,51x ÀrÁrr^r^!i
vÀto8 Âralu5T!
v^tôÂ côRÀrcrôô

,:.r ãonrr r óoou oE Àço cA.6o Dl.rrrío rlmm

ÀrÁo oÊ osn^

ALBAN O FERNANOES. CAPANEMA -PR

Àvenida Governador Pedro Vlriato Pariqot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:í46)3552'1321
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Aven da Governaclor Pedro Viriato Pârigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fonei(46)3552-1321
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]lunit'Ílli<l cle n/r r\ Í, í.

Cap:rnema - PR Lr- ":
Secretaria de Plane.jarnento

Projetos

A maneira correta de se apresentar o custo unitário dos itens
pleiteados como exemplo foi feita no projeto básico do CONCRETO FCK 35

I\4 PA FORNECItvtENTO E fXf CUçÀO contorme segue abaixo:

COMPOS DE PREÇO UNIT

EX Erúp LO DE coÍMposrçÃor rxrcuçÃo DE co N cRETO FcK = 35 tvlpA t0RN ECIITENTO E EXECUÇÃo

Cód igo

SiNAP]

DESCRTN{ NAÇÃo UN DADE QUANT 11)

ut'tttÁRto

R$

TOTAL

EQUIPAMENTO5

88830

BEIONEIÂACAPAC]DADE NOIú NÁL DE 4OO L

CAPAC DADE DE IÚ STL]RÂ 280 L, IüOTOR ÉIíR CO

rnr .s co porÊNc l oE 2 cv, sfiú cARRECADol1.

l:HP DrURN0. AF_10/2014 cHp 0,79000 1,08

B8811

BÚONE RACAPAC DAOE NOITI NAL DE4l)O L,

CÁPAC]DÁDE DE I,4 STI,]RA 280 L, MOTOR ELEIRICO

rnr srco potÊNcrn or 2 cv, s ú cARRtGADoR,

Cl] DrURNo. AF,10/2014 CHI 0,7s000 4,24 0,18

TOTÁt DO ITTl\,4 7,26

I\íAÔ DE OBRÂ

88 316 5ERVLNTt COM ENCABGOS COIúPLEIútNTARES u 2,M@0 17,52 42,75

88 317 S0LDAD0R C0Àr1ENCÀÂ60S C 0[rlP tt lvlÊ NTAR E S H 1,54000 23,98 36,93

TOTAT DO I'TI'III 79,68

MATERIAIS

370

ÀRIIA MED A, POSÍO ]MIDA/FORNECEDOR

{RtT RADO NA JAZIDÁ, 5EIÚÍRANSPOÂTE) M3 0,67000 68,59 45,96

13 79 C]IúENÍO PORÍtÁND COIúPOSTOCP ,32 (G 486,8s000 0,52 253,16

4721

PÉ0RÀ BRIIÁDAN. 1 (9,5 a 19 Nrlú)P0ST0

PEDRE 8A/r0RNtCEDoR, S t[.r ÊRflE M3 0,56100 46,68 26,19

ToIAL D0lnlvl 325,30

Equ pamento n$ 1,26

lvlat e ria I R5 32s,30

N'lão de 0b ra Rs 19,68

Total da Composição R$ 406,25 lM2

Avenlda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Ccntro - 85760-000
ror":(46)3552.1321

CAPANEMA - PR
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Aven da Governador Pedro V riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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§$1rvr11 \[unicíuio rle
CrL;ài;àffi;'- t'H eooeq

Secletalia cle Plar reiarnertlo
e Proietos'

Cabe observar que o item FORÍ\4A Et\i CHAPA COt\4PENSADA

RESINADA deverá ser apresentada a composição de custo e nela deverá ser

explicitadas os todos os seus insurnos como chapa de madeira compensada

resinada, pontalete 7,5x7,5 cm em pinus, sarrafo 2,5x7,5 cm em pinus,

preqo de aÇo polido 17x21 com seus respectivos consumos e custos

unitárlos e atentar qual item dos insumos que estão pleiteando a

reequilíbrio, com a juntada da respectiva nota fiscaL de cornpra

con provando o reajuste a usivo,

Para que se possa começar a análise do pleito a empresa deverá

apresentar nesses módulos, entretanto sem código dê SINAPI (pois são

custos da empresa) e aplicado o BDI e o desconto.

Essa exigência consta no ltem I da fundamentação" A comprovacão

aa necessidade do reequi Jtaüe-nê slpQsÍa-clgvaçãq

dos serviços pertinentes aos insumos a reequilibrar. inclusive os custos

indiretos do contratado" .

Foi apresentado uma planilha feita peta empresa sem qualquer fé

pública o aumento dos insumos, sendo que a maneira de comprovar tal

aumento se f,ará apenas como prova comprobatória através de notas fiscais
l

dos Ínsumod a reequílibrar dentro das composições de custo contendo as

notas tiscaislde compra no intervalo de tempo da apresentação da proposta
I

até a exeôuÇão dos serviços, indo ao contrário do item 6 da

Fundamentaçã c):' Caberá ao contratado aDresentar Drovas inequív

requerido o reeqltitíbrio através de as notas fiscais de com

com intervalo (le tempo comp-a.tÍvel- da aPresentação da

execuçãa das serviÇos, "

ra dos insu os

p!-opasta até

Avenida Governador Peclro Virlato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000
Fone:(46)3 552- 1321

CAPANEMA . PR
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'rE!ú11'
Municí»io cle

Cup:rneirur - PR
Secretali;t « [c I)larrciarrrcr rto

e Proietos '

@ose :r

Diante o exposto a empresa requerente, antes da apresentaÇão da

proposta, a mesma já era ciente da oscilação de preÇos dos insumos, até

porque na época do certame licitatório já estávamos todo o País a cometido

da Pandemia do CIVD 19, fato motivador dos aumentos de preços.

A questão neste ponto específico se a empresa tinha ciência do que

poderia acontecer e estava acontecendo porque efetlvou a proposta e

assinou contrato, não assumindo os riscos, que inclusive estão inseridos na

composlção do seu BDL

É o panecen:

Prelimlnarmente, intime-se a Empresa Requerente para que no prazo

de 05(cinco) dias, apresente os seguintes documentos para que possa ser

feita a anállse completa do pleito.

A - A Empresa Requerente deverá solicitar novamente o reequilíbrio

econômico financeiro, devidamente fundamentado da coma apresentação

das planilhas , documentos que comprovem a alteração imprevisível e

extraordinária do preço dos insumos, acompanhando de notas fiscais de

compra dos mesmos, comprovando que os insumos foram comprados após

o evento qLre gerou a variação dos preços, demonstrando a variação

extraordinária e imprevisÍvel dos preços dos insumos, causando

signlficativo impacto no contrato de modo a trazer uma excessÍva

on erosidade a empresa requerente.

B - Apresentar a composição orçamentária original, da proposta

vencedora da licitação, dos itens onde consta o lnsumo,

C - Apresentar a composição orÇamentária original utilizando o preÇo

do insumo atu a liza do.

Aven da Governador Pedro Virlato Parigot de Souzd, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

Avenida Govêrnador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

CAPANEMA - PR
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t' I)t o jt'lt rs

QL: I

D - Àprêsêntâr o cálculô da variôção percentuãt dô ilem dô

orçamênto, entre a datô da proposta e a data das notãs fiscais,

§ - Aprêsentar o cálculo da variação percentua| eFettvo da variação

extraôrdináriâ do itêm, pêla diferença entre os percentuals de variaçâo da

corn posiçáô e da inflaÇã§.

F - Dividir o valor ã reequilibrar plelteado pelo valor totai da obra,
para se ter o percentual representôtivo de aumentô.

Dêcôrrido o prazo asslnalado, com ê apresentação dos documentos

§uprBcitêdos ôcima, retorne o PA ô essa FiscâlizaÇão.

Dêcorrldo o prazo assinalado, sem a ôpresentação dos documentos,
presume-se desinteressê dô pêdidô de reequilíbrio por partê dô requerente,

motivo pelô quô1, desde já a FiscôllzÕção Maôifestã-se pela Ârquivômento

do pedidô.

Capanemô, 28 de outubro de 2.021

SÔUZA
SEGURÂNçA DO TRÂBALHO

RS-88296/ D

A empresa foi notificada en 28 / lO /2021.

RUBENS L

Avenida Governador Pedro Viriato Parlgot de Souzâ, 1080 - Centro - 85760-000
F one:(46)3552-1321

CAPANEMA - PR
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N'lurrit'ít.rio <k-'

C;rlxrncirrlr - I'll o4osfji

NorrrrcÂÇÀo

A Emprcsa
BRUNO HBNRIQUB LANZARINI ME

Com relaçâo aTomadade Preçoe no l8l2}2Õ, Contrato Àdrêinistrâtivo
no 45812020, objero: CONTRÂTAÇÀ() D§ §MpRE§.d §§I;'§CIÂLIZÂDÀ NÂ
CÔN§TRUÇÀO DD ARSUIBÂNCÂDÂ§ NO O§TÂD:O MUNIC1PÂL ALBANO
T"ERNAND§§ NO MUN]C,PIC) P§ CÀPÂNEMÁ.PR- PM ATSNDIMPNTO ÁÔ PÍ.A§O
Dl} ÀÇÀO N' 09O3-00452312020-§MENDÀ PARLAM§NTÀR,. Em atendimento âo
Fiscâl de Contretsô nôtiÍicô a êmpresâ. pâra quc prazo dc 5 diâs üteis se rnanifeste
gobre as soliôitêÇàó cônstântes dô Pâ.recÉr Tócnicô n" 43/2021.

Segue em ancxo cópia do Parecer Técnieô §e 43/2021,
Ficamos ne aguardo de sua mânifectllçào.

Capnnema, 28 dr outubrô de ?a21

Membro da Comissâo Perrranerlts de
AbcrtuÍâ c JulBâmentô dc Licitações

Avenida Governador Pedro Virlato PaÍigot de Souza 1080 * CentÍo - 85760-000
F ane:(46)3552'1321

CAPANEMA - PR
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En 17 lll l2O2l a empresa foi notificada por causa da obra estar abandonada:

90osz '
MunicÍpio dc Capucma PR

D.pgllgt" d. ["g."h*

NO7'IF-ICÁCÃO

A Itr-nDresa
B!,U_NO HE NRIAU E I.ANZARI X
cN PJ No 23.903.344/O OO 1-O6

RUA DOM PEDRI I NO 219
SANTO AN'TÔNIO DO SUDOES E -PR

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NoTIFICAR
a referida empresa, na qual côntém Lrrn contrato administrâtivo no

459/2O2O assinado com essa municipalidade cujo objeto:
CONTRATAçÃO OC EMPRESI\ ESPECIALTZADA NA EXECUçÃO
NA CONSTRUçÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO NO

O9O3-OO45 23 / 2O2O - EMENDA PARLAMENTAR, cujo origem vem

do certame licitatório -fomada de Preços na 78/2O2O.

A presente notificacão lel]. çp-üo__Abjetivo alqrEAr e der ciênciê_ô

clDpresa executora sobre o terna oue pêssQ e ex-p]êlfêi

Segundo os nossos controles de dlárlos de obra a empresa
executora teve a sLra últlma produção no dia 73/LO12821, ficando até
a presente data paralisada sem nenhLrma justificativa, ou seja, 35
dias ã obra está coÍnDletamente abandonada.

Vlemos através desta notificar a empresa executora que se

manifeste sobre os fatos narrados acima, num prazo n.ráximo de O5

dias a partir do recebimento desta, sôb pena de abandono cie obra e

Av Pedro Viriato Pali8ôr de Souza, 1O80 Cenrro 8576O O0O

Fone:46-3552- I32I Fax:46-3552- | 122
rubensêÍlgenharia@câpanema.pr.gov.bÍ

Páginâ I .te 2

Avenicla Governador Pedro Vrr ato Par qot de So!za, 1080 - Centro - 85760-000
F ane:(46)3552'1321

CAPANEMA - PR
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ffi ui,(.r11'/,i
Munltípk, dc Cipúômr.- Plt

D.Értnm.nro dc ImcÍlh!.rir

eon§equentemente serd encominhado â Procur&dôriô Munlcipal c,e

CapaRemâ. â llrn de âplicar âs sançÕes previstãs em contrâto,

Capanema, 17 de noveínbro de 2021

ÔLÂNDÔ
L CREÀ RS 88.296/ D

Àv, Pcrlro Viriaro Prrigor .lr §o!r{. 1080 - C.n(Ío - 857§l]-000 Página I de I
fore:46'3552-13X1 - fixr46-3552" I l??
|uLenreng,ellrtir@capancrna.pr.gov.br

Aven da Governador Pedro Vir âto Par got de Solza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone (46)3552-1321

CAPANEMA - PR



Município de Capanema - PR

A procuradoria foi informada que a obra está âbandonada:
1,:ili"1

MunicÍpio de Capanema PIi

Depanãmento dê Êng€nhariâ

M E MO RA N DO I N TE RNO 53/202 I
A/Cl

Sro ROMANTI EZER BARBOSA

Procuradoria lul u n iclpa

Com relação ao contrato administrativo no 459/2020 cujo

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

CONSTRUçÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM

ATENDTMENTO AO PLANO DE AçÃO No O9O3-0O4523 / 2O2O -
EMENDA PARLAMENTAR EM CAPANEMA-PR, OT|UNdO dO CETTAMC

llcltatório Tomada de PreÇo no 78/2020, no que tange a orientação de

como proceder sobre paralização de obras,

CONSIDERANDO: que sequndo os nossos conlroles de diários

cle obra la empresa executora teve a sua última produÇão no dla

13/10/2A2I, ficando ate a presente data paralísada sem nenhuma

justificatlva, ou seja, 49 dias a obra está completamente

abandonada,

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1O8O Centro 85760-Om Página 1 de',
Foner46-3552- 1321 F ax46-3552'1122
rubensengenharia@capanema.pr. gov.br

C9NSIDERANDO: que na data de 17 de novernbro de 2021 foi

feita nof esta fiscalrzação uma notlticaÇão que na época estava a 35

dias aqandonada a obra juntamente com o comprovante de

recebimento através do correlo eletrÔnico, conforme segue abaixo,

Avefida Goveírador Pedro Viriato Parigot de Souza '1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

CAPANEMA - PR
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0ti(rÍlrt
Municipio de Capanema PR

fl
*r

M§nrclpn iL Crprxmr PR

D.FÁ]B.n-to J. llôi.^h&q .-

,\oTl Ftc,t( .io

A EmDrcan
B Ii U.-\O_ tlfiN SLqL] f) I!l_f lzAll I N I ltl E

cNPJ Nc 2 3.90 3.344/0 001- 06

RUA DOM PEDRI I NO 2I9
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE -PR

utlllzando dêste instrumento vicmos a partrr deste, NoTIFICAR

ô referida ernpresô, n,r QUôl cônfém um contrêto adminlstrativo no

.159,/2020 assinadô com essa municipaÍldade culo objeto;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOÀ NA EXECUçÃO

NÂ coNsrRUçÃo DÉ AReurBÂNcADAs No EsrÁDto
MUNICIPAL ALBANO FERNANOES NO UUHTCÍPTO DE

CAPANÉMA.PR EM AÍENDIMENTO AO PLANO DE AçÀO NO

O9O3-OO4523,/ 2O20 - EMÊNDA PARLAMENTAR, c(rJo or,9em vem

do certame licit.rtorio Tomada de Preços no f8/2420,

A ll:e.LeLilg-Oo-lifl!éçôo teín comô ohjetlYo êtertar c dar ciÔncrõ a

cmpresa executorô sobre e tema oue oasso ô explonêr,

Segundo os Ílossos controlcs de diá11ôs dc obrô a cmpresa

executora teve ô sua últlma produçõo no diô fll-l!12!2f. Frcando até

ô presente ddtã paralisada sern nenlluma lustlrrcativa, Ôu seJô,

dias a obra está complqlamente abôndonada.

vlemos através oesta notlÍicâr ê cmrresê executora que 5e

mônileste sobre os fôtos norrÕdos acllna, num prazo máximo de 0.5

dlas ê oartir do recebimento dcsta, sob pcno de abandono de obra e

P§.dro vrrLr!ô P,rírtot de Sour!. 857é0 (f\l
ru)r...r(-:lt51"ll?l Fú:aó 3!51 I l2i

Âv. Perlro Viriato Parigot <1e Souza, 1080 Cenrro 85760-000 Página 2 de 9

Ironer46-3552 1321 I'a-x:46-3552-1 122

ruben çenAen h: riaG)cdnJlrcma fr.gov.br
CAPANEMA - PR
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,i?ütiílw
irluôi.lpio do Csp&rfnl - Pll

I)cpartarntnto dc ÍirÂcnharia

ffi
§t.rÍnrlú J. (:li'etnr - l*

cônseqüentenente será cnrrmlnltàdô ô Procuíadoria Municlgal de
Capanemã, ô Ílm dg ââllcar ô§ silôçôes p.êvi§tAs em Çont,:ato,

Cõpãnema, l7 de nôveínllrô dc 20?l

c RE^ Ít§ 88.296/ ô

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
F anet146)3552.-1321

CAPANEMA - PR
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Município de Capanema PR

0liÍi(itçlo (onrí,llo,rdmj0irt, J[,,0 nu 459/2020 D i hoI /,//C./UsrÍr/U5u,rriu/^ppD!t2lRornring/ThunCe

Assuntor notiírcaçáo contrato admlnlstrrhvo ne 4S9/2020
Dei "í\lbensengenhaíia @capãne0rit pr gov br" <rubensengenharia@capanema pr.gov.br>
Dâta:17/1U2021 13i42

Pnra: LNZ ConstruloÍâ <lnr.const rut ora@ gmail,aom>

X-lúorillà.Stãtus: 0001

X-lúorilla.Statu52: 00800000

Content.Type; ntulhpart/rnrxed; boundary.'........-RJrtv,flgOx3UaM0lgMNyATSETl"
ldenhficadoí de mensagemr <d3íb9207.aà64.b94c-ebí1,19S9496e7215@capanema prgov.bÍ>
tvllME.Versionr 1.0

U5er.Âgent: Morilla/5.0 (W ndows NT 10.0;Win64ix64t rv 9t.O)Gecko/20100101
Th u nde íb Íd,/91 1.1

ContenllanguÂger pt"BR

lloa tijídr

Seguc em anexo pôra providcncias, uma Notiíicação reíerente aO Contrato em cpígrife.

ôlt

l'! r 

"lr 
'

Rubeis Luis Rolando Souza

Eng, Civillüuniciprl de C0panema PR

lúatriculJ 1943.1

cRÉA.RS 88.296/0

noblicaçáo bruno henrique lônrarin 17 l1 2021 pdí

Av. Pedro Viriato Parigo! de Souzâ, 1080 - Centro 85760 000 Págha ,1 de 9
I;one:46-3552-1321 Fax:46-3552'1122
rubcnscngenhariaCdcapanema.pr.gov.br

Avenida Governador PedÍo Viriato Pârigot de Souza, 1080 - Centro - 85760"000
Foner(46)3552-1321

CAPANEMA . PR
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0009t)l
MunicÍpio de Capanema PR

Departamento de Engenharia

CONSIDERANDO: que na data de 24 de novembro o

proprietário da empresa executora protocolou um pedido de

reequilíbrio na Secretaria de Planejamento erroneamente, pois

deveria ser protocolado no setor de licitações, sem qualquer

fundamentação para o pleito, sendo respondido no mesmo dla que o

material era insuticiente para qualquer análise, cônforme segue

abaixo.

^v. 
Pc.lro Viriato Parigot dc Souza, LOB0 Ccntro 85760 000 Pági:ra 5 d

Fonc:,16-3552-1321 Fax:46 3552-1122

rubcnscngenharir@cJpJnema.pr'8^v.l)Í
CAPANEMA - PR
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P$erst';

coNSlD§RANDÔ: que na datô de 21/t0l2o2l através do protocolo no

31541202f foi feito urn pedido de reêquilíbrio Íinôncelro, folhas no

0911 a 0946 do pA, e na data de 28/l.Ol2A2L atravês do parecer

técnico nô 43/202t fôlhôs no 0948 a 0964 do PA foi pedido

complementaçâo de documentaçâo pôrô §e obter no mínimo de

fundamentaÇão pôra que se fosse feitô â análise'

Diânte o§ fato§ expo§tos acinlâ, venho através deste §olicllâr ao

§minênte Procurador Munlcipal oríentação de comô proçeder sobrê tal

assunto de suma importância, pols o empreiteiro simple§mente

abandpnou a ôbrô, fôi nôtificâdo e respeitado o praza que foi dado.

Àté olpresente momento não foi nos dôdô nenhuma re§po§ta de o

porqu§ a obra estíi pôralisadê sem ju§tificôtiva. Côbendo observar

que q en"rprelteiro está preocupado ôpenôs com o I'eequilíbrio d<:

contrato e nêo com o ôndâmento dô obra que sõo duôs cÔi§â§

distintss.

Capânema, 01 de dezembro de 2021

,,

RUBÊNS LUIS souzl\
HErRO crvrL CREA R5 88.296,/D

MuulcÍpio dc Cl;xnema * PIl

Áv. Pcdm Yirirro larigor de §oura, 1080- Cdtr.ô * gjid0.OJü
Fü:!.:.$-3552-13?l - fax;.1&3ii?".113?
ru bcnrtngen h:rh@ c ayaaealpt. gov. $7

CAPANEMA - PR
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lq.{[ilsrts§rf, n üsrist§.s

'lo,r1,r(liL rl{. hr.çôs r',, lu/202{t

§cl]hoflt lrl.csiricnte dâ Cpl,.

^i1rc 
íto coulido l-lo Mo.nlornrldo lnt*mo 53/?021{ll§, 9gÍ)/99i), no

qrurl lclinlr hipó[*$c dc ,llx,(krno inirtgtilicíIdo dâ obla pc]]i ompresa cofitlâltadr], !ll,lç
lltcirmo notjlicâdú dci-\ou (lc dâÍ r§po$lr lbrutal olr rctont{lr, fl c,xccltçí-ro (jo obm, â I'GM
r-üânilês1a ri{t pclâ ilnc(lint[ irlstr]ultíiÇilo do proccs$o &dminisllntivo, pâíâ {lpuro(iilo dc
incxccnçalo coÍrll.âlurl coul âp[cÍr(alo tlo tx}nÍÍidâdes í,,djt{rliciâs,

Ir) 0 pa rcccr.

C{rpanelníL 09 dc dczerrbro de ?021-

lli,ri lrr rrli l,lr.r l1:r'1tr)r,r

Plor:lu:rr k>r' M nticipit l

,v. Podo Vt .tó Pàt eot dÁ ..tu:ó, OaO - C.n b. aii,tt-O,a
Êórô:,!â"15ô?-l lt l - tÊ,ú.Í 20, -- íax.4ô-9\h2"1 tr:t
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Municipio de
Capiureirla - PR

I)1'C]]SÁO AD]\4 I NIS'I'RATIVA

Corn rcl çÀô a Tomada cle Preç<)s tf ln/2O2o, objeto: cONTRA'1'AÇ^o Dti
EMPRESA rrSPrrCr^1"12^D^ N^ CONSTIIUÇ,4O DE AIIQUII3ANCADAS NO

ESTÁDIO MUNlCIPAL ALBANO FERNANDtrS NO MUNICÍPIO DL, CAPÂNDMA-PR"
EM ÂTENDTMITNI'O AO PLÂNO DD AÇÃO N' 0903-oo4s2s/2020-DMtrNDA
PAIiL^MDNTAR. Ac.rll) a Mâllifcstaçáo Juriciicâ datach de 09/1'2/2A21 l:cla abcr-
lura dc Ptoccsso Adurjni$tralivo em clesfavor da Empre§ià BRUNo IIENRIQUR
LANZARINI À,1O.

Solicito zro Se[oÍ dc Licitâçõcs para qlle tomc a§ devidas Providéncias no
sentido da clal:oraÇito do Procresso A.lministl alivo.

Capancma, 09 dc dczembro cle 2021

.l' \,
'\,. \, \l.....

I ""' {r\.. ,qnÍ.rico Be)lé \
Prefeito MuniciPÍrl

A"enü;"G"*rnadot Ped. \fti.to Parg,,ftie souza, 1080 - centro - 85760"000

l'one:(46)3552-1321

A Comissáo deverá analisar e aplicar sançoes prcvistas no cdillal e contrato quc sáo:

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552"1321

CAPAI,,IEMA - PR
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2s. DAs sewçóos
23.1. Comete infÍação administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitaçáo:

a) Náo retirar a nota de empenho, ou náo assinar o contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Náo mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

e) Comportar-se de modo inidôneo;
Í) Cometer fraude fiscal;

d Fizer declaraçáo falsa;
h) Ensejar o Íetardamento da execuçáo do certame.

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sânções:

a) Multa de até 2% (dots poÍ centol sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos;

23.3. Em caso de inexecuçáo do contrato, erro de execuçáo, execuÇáo imperfeita, mora de

execuÇáo, inadimplemento contratual ou nào veracidade das informaçoes prestâdas,

a Contrâtada estará sujeita às sançóes administrativas abaixo, garantidas a prévia

defesa:

23.3.1. Advertência por escrito;
23.3.2. Multas:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo

que exceder à data prevista para a conclusáo da obra, contado do 10" (décimo)

dia a partir da Ordem de Início da Obra;

b) b)Multa de O,1oÁ (um décimo por cento) do valor do contrato por dia

consecutivo de atraso na colocaçáo de placas, conforme modelos fornecidos

pelo CONTRATANTE, contado do 10'(décimo) dia a partir da Ordem de lnício

da Obra;
c) Multa de 5,O%. sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da

obra, quando impossÍvel a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em

refazer os serviços, sem prejuízo clas glosas parciais ou totâis realizadas nas

mediçóes da Fiscalizaçáo;
d) Multa de 1%o (um por cento) sobre o valor dô contrato quando, por açào,

omissáo ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposiçáo do

Ed.ital, cláusula ou condição do contrato nào especificada nas alíneas "a" e

"b" deste item, aplicada em dobro na reincidência;

e) Multâ d'e !O'k (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA

ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, paÍa pessoa

Íisica ou jurídica, sem autorizaçáo do CONTRATANTE, devendo reassumir a

execuÇáo da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação,

sem prejuizo de outras sânçoes contratuais;

Avenlda Governador Pedro Vir ato Par got de Souza, '1080 - Centro - 85760-000
Fonê (46)3552-1321

CAPANEMA . PR
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Í) Multa de 20,07u sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisáo do contrato
pelos seguintes motivos:
I - quando a contratada fâlir, for dissolvida ou por supcrvcn:iente incapaciclade

técnica;
II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte

da CONTRATADA sem justificativa aceita pclo CONTRATANTE, cu.1o

aditivo de prorrogaçáo contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado
pela Procuradoria Municipal, sob pena cle nulidacle;

III - quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais por
parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da
[iscalizaçã o;

lV - demais hipóteses mencionadas no art. 78, daLei8,666l93,

23.3.2.1. A aplicaçáo das sançôes previstas neste edital, nâo exime a
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE poÍ outros
eventuais prejuizos causados que ultrapassem o valor das
multas previstas Íreste instrumento.

23,3.3, Suspensão temporária de participaçáo em licitaçào e impedimento de contratâr
com a Administraçáo, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

23.3.,1. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administlaçào
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própriâ autôridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

23.4, As sanções de suspensáo temporária de participaçào em licitaçáo e impedin.rento de

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderáo também ser âplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraucle

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frtrstrar os objetivos da licitaçào;
c) Dcmonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em

virtude de atos ilícitos praticados.
23.5. As penalidades serão aplicadas após regular pÍocesso administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos quc

lhes sáo inerentes, observando-se o procedimento previsto na Ler n" 8.666193, e

subsidiariamente na l,ei n" 9 .784 /99.
73,6, A multa será descontacla da garantia do côntrato, caso houver, e de pagamentos

eventualmente devidos pela AdministraÇáo.
23,7, A sanção de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçào Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal
23.8. As demais sanÇões sáo de competência exclusiva do Presidente da Comissào

Permanent e de Licil âçáo.

Avênida Governâdor Pedro Vlriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Foner(46)3552-1321
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)10 A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideraçáo a
gravidade da condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade.

23.10. As multas seráo recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente, ou, quando íor o caso, inscritas na DÍvida Ativa do Município e cobradas
judicialmente.

23.11. As penalidades serào obrigatoriamente registradas no SICAF.
23,12, As sanções aqui previstas sào ir-rdependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prcjuizo de outras medidas cabíveis.

Disposições finais.
O presente processo administrativo irá tramitar fora dos autos do processo licitatório, sendo
que todos os documentos estarão disponíveis para consulta em qualquer interessado.

Oportuno esclarecer que em razâo de náo haver legislaçáo municipal sobre processo
administrativo, aplicar-se-áo, subsidiariamente, as disposiçoes da Lei Federal n" 9.7a4/99.

No entanto, esclarecer desde já o procealimento adotado, segue a sequência dos atos a serem
praticados:

1) Despacho e Abertura do Processo Administrativo;
2) Intimação da empresa interessada para apresentar deíesa prévia no prazo de

10 (dez) clias úteis,
3) Apresentada ou náo a defcsa no prazo estipulado, a comissáo terá o prazo de

05 (cinco) dias úteis para emitir o parecer.
4) A Comissão poderá solicitar informaçóes para outÍos órgãos caso tlecessário,

que teráo o prazo de 5 dias úteis para responder;
5) Após finalizada a insrruçáo c colhidas as provas nccessárias. a comissào

elaborará decisào fundamenta, aplicando ou náo as penalidades cabíveis e recomendar o nào
o chefe do executivo a aplicaÇão de inidoneidade a empresa (prazo de cinco dias úteis)

6) Elaboraçáo de decisáo, será determinada a intimaçáo da empresa interessada,
para que querendo, se manifestar no prazo de 10(dez) dias Ílteis;

7l Após a manifestaçáo da empresa, o presidente da Comissáo de Licitaçáo ernitirá
decisáo final.

Por toclo exposto , determina-se a intimação da empresa interessada, por meio de sen
rcprcsentante legal, ou procurador deviclamente identificado, para, querendo apresentâr
defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da intimaçào.

Capanema, 13 de dezembro dc 2021

Membro
Rosclia Krigel Becker

Avenida GoveÍnador Pedro ViÍ ato PaÍ got de Souza 1 080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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